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I. DADOS DO ÓRGÃO OU SERVIÇO 

Entidade: Freguesia de Olivais 

Morada: Rua General Silva Freire, Lote C, 1849-029 Olivais 

Telefone: 21 854 06 90 

E-mail: geral@jf-olivais.pt 

Sítio na Internet: http://www.olivais.pt 

 

II. DADOS DO POSTO DE TRABALHO 

Divisão Administrativa e Recursos Humanos 

Superior hierárquico: Órgão Executivo 

 

Competências Genéricas: (conforme anexo referido no n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua redação atual) 

 

 Assegurar a qualidade técnica do trabalho produzido na sua unidade orgânica e garantir 

o cumprimento dos prazos adequados à eficaz prestação do serviço, tendo em conta a 

satisfação do interesse dos destinatários; 

 Efetuar o acompanhamento profissional no local de trabalho, apoiando e motivando os 

trabalhadores em funções públicas e proporcionando‐lhes os adequados conhecimentos e 

aptidões profissionais necessários ao exercício do respetivo posto de trabalho, bem como 

os procedimentos mais adequados ao incremento da qualidade do serviço a prestar; 

 Divulgar junto dos trabalhadores em funções públicas os documentos internos e as normas 

de procedimento a adotar pelo serviço, bem como debater e esclarecer as ações a 

desenvolver para cumprimento dos objetivos do serviço, de forma a garantir o empenho e 

a assunção de responsabilidades por parte dos trabalhadores em funções públicas; 

 Proceder de forma objetiva à avaliação do mérito dos trabalhadores em funções públicas, 

em função dos resultados individuais e de grupo e à forma como cada um se empenha na 

prossecução dos objetivos e no espírito de equipa; 

 Identificar as necessidades de formação específica dos trabalhadores em funções públicas 

da sua unidade orgânica e propor a frequência das ações de formação consideradas 

adequadas ao suprimento das referidas necessidades, sem prejuízo do direito à 

autoformação; 

 Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cumprimento do período 

normal de trabalho por parte dos trabalhadores em funções públicas da sua unidade 

orgânica;  

 Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados na respetiva unidade 

orgânica, exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como a 

restituição de documentos aos interessados; 

Enquadramento do Posto de Trabalho 

mailto:geral@jf-olivais.pt
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Competências Específicas: 

 Assegurar de modo integrado as atividades de carácter administrativo e de recursos 

humanos de toda a Freguesia de Olivais; 

 Assegurar a gestão dos recursos humanos; 

 Assegurar a atividade administrativa da Freguesia, quando esta função não estiver 

cometida a outros serviços;  

 Conceber, propor e implementar novas técnicas e metodologias de trabalho em ordem à 

modernização administrativa dos seus serviços; 

 Assegurar a circulação da informação necessária ao funcionamento dos serviços; 

 Assegurar a conferência e validação dos bens e serviços rececionados e respetivos 

documentos de suporte, nomeadamente guias de remessa; 

  Monitorizar as competências afetas à unidade orgânica que integra; 

 Exercer as demais funções, procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe forem cometidas 

por lei, norma, regulamento, deliberação, despacho ou determinação superiores. 

 

 

 

Local de trabalho: Freguesia de Olivais. 

Horário de trabalho: 09h00 às 17h00. 

RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS 

 Computador 

 Material de escritório em geral; 

 Outros necessários para as funções exercidas. 

 

RELACIONAMENTOS 

Interlocutores habituais 

 Superiores;  

 Colegas; 

 Serviços. 

 

 

III. FORMAÇÃO E EXPERIÊNCIA 

HABILITAÇÕES ACADÉMICAS 

Licenciatura. 

 

FATORES FACILITADORES DA ADAPTAÇÃO 

Experiência Profissional: Na área do posto de trabalho e em funções de chefe de divisão. 

Formação Profissional: Sim 
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Área de Formação: Nas áreas de gestão de recursos humanos; gestão autárquica; 

administração pública. 

Conhecimentos especializados: Não exigível. 

 

 

EXIGÊNCIAS ESPECÍFICAS DA FUNÇÃO 

• Trabalhador/a em funções públicas contratados ou designados por tempo 

indeterminado; 

• Licenciatura; 

• Competência técnica; 

• Aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo; 

• Quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 

para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. 

 

 

 

Competências Transversais à Freguesia 

 

Orientação para Resultados: capacidade para concretizar com eficácia e eficiência os 

objetivos do serviço e as tarefas que lhe são solicitadas. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: procura atingir os resultados 

desejados; realiza com empenho as tarefas que lhe são distribuídas; preocupa-se em cumprir 

os prazos estipulados para as diferentes atividades; é persistente na resolução dos problemas 

e dificuldades. 

 

 

Planeamento e Organização: capacidade para exercer a sua atividade respeitando os 

valores e normas gerais do serviço público e do setor concreto em que trabalha. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: assume os valores e regras do 

serviço, atuando com brio profissional e promovendo uma boa imagem do setor que 

representa; tem, habitualmente, uma atitude de disponibilidade para com os diversos utentes 

do serviço e procura responder às suas solicitações; no desempenho das suas atividades, trata 

de forma justa e imparcial todos os cidadãos; respeita critérios de honestidade e integridade, 

assumindo a responsabilidade dos seus atos. 

 

 

Liderança e Gestão das Pessoas: Capacidade para dirigir e influenciar positivamente 

os colaboradores, mobilizando-os para os objetivos do serviço e da organização e estimular a 

iniciativa e a responsabilização. 

Competências Comportamentais 
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Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: envolve os colaboradores na 

definição dos objetivos individuais, considerando as suas propostas e articulando-as com os 

objetivos do serviço; promove o espírito de grupo e um clima organizacional propício à 

participação e cooperação; estimula a iniciativa e a autonomia, delegando tarefas e fomentado 

a partilha de responsabilidades; tem um modelo de atuação que garante a justiça e equidade 

de tratamento, sendo, dessa forma, um referencial de confiança. 

 

 

Decisão: Capacidade para equacionar soluções, dar orientações e tomar medidas, 

assumindo as responsabilidades decorrentes das mesmas. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: pondera as alternativas 

de resolução dos problemas e as suas potenciais implicações para o serviço e escolhe 

de forma fundamentada as opções adequadas; toma medidas ou faz opções em tempo 

útil, tendo presente as prioridades do serviço e a urgência das situações; é 

autoconfiante e determinado a decidir, mesmo quando se trata de opções difíceis; 

assume os resultados das decisões que toma com sentido da responsabilidade. 

 

Conhecimentos Especializados e Experiência: Conjunto de saberes, informação 

técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado desempenho das funções. 

Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos: possui os conhecimentos 

especializados e a experiência profissional necessários à coordenação técnica da sua 

unidade orgânica; mantém-se atualizado sobre a evolução e tendências nacionais e 

internacionais nas áreas de conhecimento relevantes para a missão e objetivos do 

serviço; preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiência a outras áreas 

científicas e profissionais, de forma a desenvolver uma perspetiva mais abrangente 

dos problemas e da atuação; utiliza as tecnologias de informação e comunicação com 

vista à realização de um trabalho de melhor qualidade. 

 

 

As competências acima mencionadas foram extraídas da lista que consta na Portaria n.º 

359/2013, de 13 de dezembro, referente aos Dirigentes Intermédios. 

 

Aprovado em reunião de Órgão Executivo em 11/06/2025 


